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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 18........................................................................ 

.................................................................................... 

II.................................................................................. 

c) auxílio-funeral; 

...........................................................................”(NR) 

“Art. 25........................................................................ 

I – auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e auxílio-
funeral: doze contribuições mensais; 

...........................................................................”(NR) 

Art. 2º Inclua-se na Seção VI da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, Subseção XIII “Do Auxílio-Funeral”, com o seguinte art. 87-A: 

“Art. 87-A Por morte do segurado com rendimento mensal 

igual ou inferior a R$862,60 (oitocentos e sessenta e dois reais 
e sessenta centavos) será devido auxílio-funeral, ao executor 

do funeral, em valor não excedente a um salário mínimo. 

Parágrafo único. O executor dependente do segurado 

receberá o valor máximo previsto no caput deste artigo.” 

Art. 3º O art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 22........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 1º-A O benefício eventual pago em virtude de morte não 
pode ser acumulado com aquele previsto na Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991.”(NR) 

Art. 4º O Poder Executivo, para fins de observância do 

estabelecido no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará 

a despesa decorrente desta Lei e a incluirá no projeto de lei orçamentária para o 

exercício seguinte ao de sua promulgação. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2983/2011 
 

 

3 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei produzirá efeitos a partir 

de 1º de janeiro do exercício subsequente àquele em que for implementado o 

disposto no caput deste artigo. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, mais conhecida como 

Lei Orgânica da Previdência - LOPS,  e a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, previam a 

concessão do auxílio-funeral ao executor do funeral do segurado da previdência 

social. O benefício constituía-se em direito de todos os segurados da previdência 

urbana e rural. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que unificou as regras 

aplicáveis à previdência urbana e rural ao dispor sobre as normas relativas ao 

Regime Geral de Previdência Social, determinou que a concessão do auxílio-funeral 

pela Previdência Social seria transitória, vigorando até a regulamentação da 

legislação relativa à Assistência Social. Nesse período, foi introduzido o princípio da 

seletividade, que limitou a concessão desse benefício aos segurados de menor 

renda, assim considerados aqueles que percebiam, em moeda corrente, o 

equivalente a até três salários mínimos mensais. 

Com a entrada em vigor da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, também chamada de Lei Orgânica da Assistência Social, foi extinto, no âmbito 

do Regime Geral de Previdência Social, o auxílio-funeral, por meio da Medida 

Provisória nº 1.523-9, de junho de 1997, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997. 

A partir dessa época, a indenização pela execução do funeral 

passou a ser regida pelo art. 22 da Lei nº 8.742, de 1993. De fato, este dispositivo, 

em sua redação original, previa a concessão de benefícios eventuais relativos ao 

pagamento de auxílio por natalidade ou morte às famílias cuja renda mensal per 

capita fosse inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Determinava, ainda, a 

LOAS, em sua redação original, que a concessão e o valor dos benefícios por 

natalidade e morte seriam regulamentados pelos Conselhos de Assistência Social 
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dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante critérios e prazos 

definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social. 

Embora houvesse previsão legal, a concessão do auxílio-

funeral não foi efetivamente implementada pela maioria dos Estados e Municípios, 

embora não se possa deixar de mencionar que os Municípios vêm atendendo 

demandas emergenciais. 

Mais recentemente, a Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, deu 

nova redação ao citado art. 22 da Lei nº 8.742, de 1993, sem, no entanto, alterar sua 

essência. Limitou-se a dispor que benefícios eventuais são “as provisões 

suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas 

(Sistema Único de Assistência Social) e são prestadas aos cidadãos e às famílias 

em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 

calamidade pública”. Prevê, ainda, o referido dispositivo, em seu § 1º, que a 

concessão e o valor dos benefícios serão definidos pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios e as despesas deverão ser incluídas nas respectivas leis orçamentárias 

anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de 

Assistência Social. 

Em que pesem as novas determinações legais, julgamos que o 

benefício eventual a ser pago em caso de morte continuará sem implementação, 

deixando ao desamparo milhares de famílias de menor renda. 

Isso posto, o presente Projeto de Lei de nossa autoria pretende 

reintroduzir na Lei nº 8.213, de 1991, a previsão para pagamento de auxílio-funeral 

no valor máximo de um salário mínimo ao executor do funeral do segurado do 

Regime Geral de Previdência Social, desde que sua renda mensal não ultrapasse a 

R$ 862,60, mesmo corte de renda adotado para o salário-família, conforme previsto 

na Portaria Interministerial dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda nº 

407, de 14 de julho de 2011. De ressaltar que esse valor monetário será reajustado 

nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos 

valores dos benefícios previdenciários, conforme previsto no art. 134 da Lei nº 8.213, 

de 1991. 

Finalmente, gostaríamos de mencionar que estamos mantendo 

na Lei nº 8.742, de 1993, a previsão de um benefício eventual por morte, uma vez 
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que o auxílio-funeral que ora pretendemos restabelecer destina-se apenas aos 

segurados do Regime Geral de Previdência Social. 

Tendo em vista a importância dessa medida, contamos com o 

apoio dos Senhores Parlamentares para a aprovação desse nosso Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2011. 

Deputado ANTHONY GAROTINHO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
................................................................................................................................................ ..................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
........................................................................................................................................................................ ............. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez;   

b) aposentadoria por idade;   

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial;   

e) auxílio-doença;   

f) salário-família;   

g) salário-maternidade;   

h) auxílio-acidente;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)   

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte;   

b) auxílio-reclusão;   

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social;   

c) reabilitação profissional.   

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995)  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997)   

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 

ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 

especial: 180 contribuições mensais. (Inciso com redação dada pela Lei n° 8.870, de 

15/4/1994)  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 

11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 

desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se 

refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses 

em que o parto foi antecipado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
(Inciso%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20n°%208.870,%20de%2015/4/1994)
(Inciso%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20n°%208.870,%20de%2015/4/1994)
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

Subseção XII 

Do Abono de Permanência em Serviço 

 

Art. 87. (Revogado pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

 

Subseção I 

Do Serviço Social 

 

Art. 88. Compete ao Serviço Social esclarecer junto aos beneficiários seus direitos 

sociais e os meios de exercê-los e estabelecer conjuntamente com eles o processo de solução 

dos problemas que emergirem da sua relação com a Previdência Social, tanto no âmbito 

interno da instituição como na dinâmica da sociedade.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 134. Os valores expressos em cruzeiros nesta Lei serão reajustados, a partir 

de maio de 1991, nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o 

reajustamento dos benefícios. 

 

Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício 

serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se 

referirem.  
.....................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................... ................................................. 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
.....................................................................................................................................................................................  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
.....................................................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Dos Benefícios Eventuais 

 

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 

famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 

calamidade pública.  

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias 

anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 

Social.  

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele 

participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) 

esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles 

instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 

2002. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 

Seção III 

Dos Serviços 

 

Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que 

visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, 

observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
............................................................................................................................................................... ...................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 
.......................................................................................................................................................................... ........... 

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
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inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  
.....................................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

(Vide Decreto-Lei nº 72, de 21/11/1966) 

 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da 

Previdência Social.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

 

Art. 1º A previdência social organizada na forma desta Lei, tem por fim assegurar 

aos seus beneficiários os meios indispensáveis de manutenção, por motivo de idade avançada, 

incapacidade, tempo de serviço, prisão ou morte daqueles de quem dependiam 

economicamente, bem como a prestação de serviços que visem à proteção de sua saúde e 

concorram para o seu bem-estar.  

 

Art. 2º Definem-se como beneficiários da previdência social:  

I - segurados: todos os que exercem emprego ou qualquer tipo de atividade 

remunerada, efetiva ou eventualmente, com ou sem vínculo empregatício, a título precário ou 

não, salvo as exceções expressamente consignadas nesta Lei.  

II - dependentes: as pessoas assim definidas no art. 11. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 5.890, de 8/6/1973) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 11, DE 25 DE MAIO DE 1971 
 

Institui o Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA :  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375919&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375919&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º  É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural 

(PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar.  

§ 1º Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, diretamente 

subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuída personalidade 

jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de Assistência ao Trabalhador 

Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar.  

§ 2º O FUNRURAL gozará em toda a sua plenitude, inclusive no que se refere a 

seus bens, serviços e ações, das regalias, privilégios e imunidades da União e terá por foro o 

da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para os atos do âmbito deste.  

 

Art. 2º  O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural consistirá na prestação 

dos seguintes benefícios: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 
 

Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força da lei:  

 

Art. 1º. Ficam restabelecidos os arts. 34, 35 e 98, e alterados os arts. 12, 22, 25, 

28, 29, 30, 31, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a 

seguinte redação:  

 

"     Art. 12. ..................................................................................................... 

.........................................................................................................................  

 

V - .............................................................................................................. 

.........................................................................................................................  

b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de 

prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 

forma não contínua. ..........................................................................................................." 

      

 

 

"     Art. 22. .................................................................................................. 

......................................................................................................................  

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme 

dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o total das remunerações pagas ou 
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creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

.................................................................................................................  

 

§ 2º Para os fins desta Lei, integram a remuneração os abonos de qualquer 

espécie natureza, bem como as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a 

qualquer título, inclusive em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto 

no § 9º do art. 28. 

 ..................................................................................................................  

 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém 

equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos 

incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos 

espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer 

modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, 

licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de 

espetáculos desportivos.  

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de 

efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos 

e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento.  

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas 

auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente.  

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 

uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 

ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 

bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b do 

inciso I do art. 30 desta Lei.  

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações 

desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta 

Lei. " 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado 

especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta 

Lei, destinada a Seguridade Social, é de:  

 

I - 2,5% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

para o financiamento das prestações por acidente do trabalho.  

................................................................................................................ " 

 

"     Art. 28. ............................................................................................... 

..............................................................................................................  
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§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso 

salarial, legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no 

seu valor mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante 

o mês.  

...............................................................................................................  

 

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da 

remuneração mensal; 

b) os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas 

indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão da rescisão do 

contrato de trabalho, ressalvado o disposto no § 9º deste artigo. 

 

 

      § 9º .................................................................................................... 

................................................................................................................ 

d) a importância recebida a título de férias indenizadas; 

e) a importância prevista no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; 

.............................................................................................................. "  

 

      

"Art. 29. ................................................................................................ 

ESCALA DE SALÁRIOS-BASE  

CLASSE 

SALÁRIO-BASE 

NÚMERO MÍNIMO DE MESES DE PERMANÊNCIA EM CADA 

CLASSE (INTERSTÍCIOS)  

1 

R$120,00 

12 

2 

R$206,37 

12 

3 

R$309,56 

24 

4 

R$412,74 

24 

5 

R$515,93 

36 

6 

R$619,12 
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48 

7 

R$722,30 

48 

8 

R$825,50 

60 

9 

R$ 928,68  

60 

10 

R$1.031,87 

- 

................................................................................................................... "  

 

"Art. 30. ..................................................................................................... 

...................................................................................................................  

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa 

são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subseqüente 

ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de estas operações 

terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na 

forma estabelecida em regulamento;  

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa 

ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 

12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, 

independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas 

diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X 

deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;  

................................................................................................................  

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a 

forma de contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e 

estes com a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, 

ressalvado o seu direto regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a 

retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se 

aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem;  

.................................................................................................................. 

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado 

especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo 

estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem sua produção:  

a) no exterior; 

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; 

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12; 

d) ao segurado especial; 
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XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não 

produtor rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física.  

............................................................................................................ " 

 

"Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de 

mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responde solidariamente com o 

executor pelas obrigações decorrentes desta Lei, em relação aos serviços prestados, exceto 

quanto ao disposto no art. 23, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem. 

................................................................................................................  

§ 2º Exclusivamente para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-

de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de 

segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com atividades normais da 

empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.  

.............................................................................................................. " 

 

"Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo 

INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não 

de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 

de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho 

de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.  

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de 

vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por cento. " 

 

"Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de abril de 1997, 

sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que 

não poderá ser relevada, nos seguintes termos:  

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em 

notificação fiscal de lançamento:  

a) quatro por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; 

b) sete por cento, no mês seguinte; 

c) dez por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da 

obrigação; 

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de 

lançamento:  

a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; 

b) quinze por cento, após o 15º dia do recebimento da notificação; 

c) vinte por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de 

defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de 

Recursos da Previdência Social - CRPS; 

d) vinte e cinco por cento, após o 15º dia da ciência da decisão do 

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; 

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:  

a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; 

b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento; 
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c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que 

o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; 

d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que 

o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. 

§ 1º Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um 

acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos.  

§ 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo 

devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente 

à parte do pagamento que se efetuar.  

§ 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de 

parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na 

ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em 

curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo. " 

 

"Art. 38. ................................................................................................. 

................................................................................................................  

 

§ 5º Será admitido o reparcelamento por uma única vez.  

§ 6º Sobre o valor de cada prestação mensal decorrente de parcelamento 

serão acrescidos, por ocasião do pagamento, juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia -SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de 

junho de 1995, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º dia do 

mês da concessão do parcelamento até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento 

relativamente ao mês do pagamento.  

§ 7º Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o 

recolhimento do valor correspondente à primeira prestação, conforme o montante da dívida a 

parcelar e o prazo solicitado, sob pena de indeferimento do pedido. " 

 

"     Art. 39. ................................................................................................. 

...............................................................................................................  

§ 3º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá contratar 

leiloeiros oficiais para promover a venda administrativa dos bens, adjudicados judicialmente 

ou que receber em dação de pagamento.  

§ 4º O INSS, no prazo de sessenta dias, providenciará alienação do bem por 

intermédio do leiloeiro oficial a que se refere o § 3º. " 

 

"     Art. 45. ................................................................................................. 

...............................................................................................................  

§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros 

moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento. " 

 

"Art. 47. .................................................................................................  

 

      I - ..................................................................................................... 

..............................................................................................................  
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d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou 

redução de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, 

transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de 

controle de cotas de sociedades de responsabilidade limitada;  

............................................................................................. " 

      

"Art. 55. ................................................................................... 

.................................................................................................  

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e 

desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS 

competente, relatório circunstanciado de suas atividades.  

................................................................................................. " 

 

 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS manterão programa permanente de revisão da concessão e 

da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas 

existentes.  

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de 

benefício, a Previdência Social notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou 

documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias.  

§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal 

com aviso de recebimento e, não comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será 

suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário por edital resumido publicado uma vez 

em jornal de circulação na localidade.  

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem 

que tenha havido resposta, ou caso seja considerada pela Previdência Social como insuficiente 

ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será cancelado, dando-se conhecimento da 

decisão ao beneficiário. " 

 

"Art. 94. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá arrecadar e 

fiscalizar, mediante remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição por lei 

devida a terceiros, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele 

vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei.  

.................................................................................................. "  

 

"Art. 97. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a 

proceder à alienação ou permuta, por ato da autoridade competente, de bens imóveis de sua 

propriedade considerados desnecessários ou não vinculados às suas atividades operacionais.  

Parágrafo único. Na alienação a que se refere este artigo, será observado o 

disposto no art. 18 e nos incisos I, II e III do art. 19 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

alterada pelas Leis nos 8.883, de 8 de junho de 1994, e 9.032, de 28 de abril de 1995. " 
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" Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial 

dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que procederá à 

hasta pública:  

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior 

ao da avaliação;  

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil.  

§ 1º Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado o 

pagamento do valor da arrematação, na forma prevista para os parcelamentos administrativos 

de débitos previdenciários.  

§ 2º Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão.  

§ 3º O débito do executado será quitado na proporção do valor de 

arrematação.  

§ 4º O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela.  

§ 5º Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as 

seguintes disposições: 

a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será 

pago; 

b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor do 

credor, servindo a carta de título hábil para registro da garantia; 

c) indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, quando 

constituído penhor; 

d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, 

que será sempre o mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenciários. 

§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas 

mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente, que será acrescido em 

cinqüenta por cento de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa e 

executado.  

§ 7º Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver 

licitante, o INSS poderá adjudicar o bem por cinqüenta por cento do valor da avaliação.  

§ 8º Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de difícil 

venda, poderá ser negociado ou doado a outro órgão ou entidade pública que demonstre 

interesse na sua utilização.  

§ 9º Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício 

ou a requerimento do credor, determinar sucessivas repetições da hasta pública. " 

 

Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 

16, 48, 55, 57, 58, 75, 86, caput , 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, com a seguinte redação: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera dispositivos das Leis nºs. 8.212 e 8.213 

ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 

25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, com a seguinte redação:  

"Art. 12. ..........................................................................................................  

V - ..................................................................................................................  

b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou 

por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, 

utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua.  

.........................................................................................................................  

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de 

antes da investidura." 

"Art. 22. ..........................................................................................................  

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer titulo, durante o mês, aos segurados empregados que 

lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, 

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.  

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 

trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre 

o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos:  

..........................................................................................................................  

§ 2º (VETADO)  

......................................................................................................................... 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém 

equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em 

substituição à prevista nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco 

por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que 

participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, 
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licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de 

transmissão de espetáculos desportivos.  

§7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de 

efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos 

espetáculos desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do 

Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a realização do evento.  

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas 

as receitas auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente.  

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, 

licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e 

transmissão de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de 

reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b , 

inciso I, do art. 30 desta Lei.  

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º ás demais associações 

desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e 

do art. 23 desta Lei." 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado 

especial referidas, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII 

do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:  

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

para o financiamento das prestações por acidente do trabalho.  

...................................................................................................................." 

"Art. 28. .........................................................................................................  

I - para o empregado e trabalhador avulso a remuneração auferida em uma 

ou mais empresas assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, 

devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir 

o trabalho, qualquer que seja a sua forma inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 

ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 

sentença normativa;  

....................................................................................................................  

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso 

salarial, legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário 

mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o 

ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.  

...................................................................................................................  

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:  

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da 

remuneração mensal;   
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b) (VETADO)   

c) as gratificações e verbas, eventuais concedidas a qualquer título, ainda 

que denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o disposto no § 9º.   

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, 

exclusivamente:  

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o 

salário maternidade;  

.....................................................................................................................   

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo 

adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da 

remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT;   

e) as importâncias:  

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias;  

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 

1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS;  

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;  

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 

8 de junho de 1973;  

5. recebidas a título de incentivo à demissão;  

....................................................................................   

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em 

decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 

470 da CLT;  

...........................................................................................................   

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de 

Assistência ao Servidor Público - PASEP;   

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação 

fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em 

localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, 

por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas 

de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;   

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 

auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos 

empregados da empresa;   

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria 

canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 

1965;   

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo 

a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que 

disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que 

couber, os arts. 9º e 468 da CLT;   
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q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 

odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o 

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, 

despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura 

abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa;   

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios 

fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação 

dos respectivos serviços;   

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o 

reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, 

observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente 

comprovadas as despesas realizadas;   

t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a 

cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades 

desenvolvidas pela empresa, desde que todos os empregados e dirigentes 

tenham acesso ao mesmo;   

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 

da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;   

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;   

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.   

§ 10 Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 

trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração 

efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem." 

"Art. 29. .........................................................................................................  
ESCALA DE SALÁRIOS - BASE 

CLASSE SALÁRIO - 

BASE 

NÚMERO MÍNIMO DE 

MESES DE PERMANÊNCIA 

EM CADA CLASSE 

(INTERSTÍCIOS) 

1 R$ 120,00 12 

2 R$ 206,37 12 

3 R$ 309,56 24 

4 R$ 412,74 24 

5 R$ 515,93 36 

6 R$ 619,12 48 

7 R$ 722,30 48 

8 R$ 825,50 60 

9 R$ 928,68 60 

10 R$ 1.031,87 - 

..............................................................................................................................................." 

"Art. 30. .....................................................................................  

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa 

são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 2 do 

mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, 

independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente 
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com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida 

em regulamento;  

IV - a empresa adquirente , consumidora ou consignatária ou a cooperativa 

ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do 

inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações 

do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou 

consignação terem sido realizadas diretamente, com o produtor ou com 

intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na 

forma estabelecida em regulamento;  

...................................................................................................  

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, o dono da obra ou condomínio da unidade imobiliária, 

qualquer que seja a forma de contratação da construção, reforma ou 

acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com a subempreiteira, 

pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado 

o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida 

a retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento 

dessas obrigações, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de 

ordem;  

...................................................................................................  

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 o segurado 

especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta 

Lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem sua 

produção:  

a) no exterior;   

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física;   

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12;   

d) ao segurado especial;   

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não 

produtor rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor 

pessoa física.  

...................................................................................................  

§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas 

alíneas a e b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido 

no § 5º do art. 12." 

"Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de 

mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responde 

solidariamente com o executor pelas obrigações decorrentes desta Lei, em 

relação aos serviços prestados, exceto quanto ao disposto no art. 23, não se 

aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem.  

...................................................................................................  

§ 2º Exclusivamente para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-

de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou 

nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados 
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ou não com atividades normais da empresa, quaisquer que sejam a natureza 

e a forma de contratação.  

........................................................................................................................" 

"Art. 32. .....................................................................................  

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados 

relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras 

informações de interesse do INSS.  

§ 1º O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados de 

periodicidade, de formalização ou de dispensa de apresentação do 

documento a que se refere o inciso IV, para segmentos de empresas ou 

situações específicas.  

§ 2º As informações constantes do documento de que trata o inciso IV, 

servirão como base de cálculo das contribuições devidas ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, bem como comporão a base de dados 

para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários.  

§ 3º O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do 

documento previsto no inciso IV.  

§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, 

independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à 

pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um 

multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do 

número de segurados, conforme quadro abaixo:  
 

0 a 5 segurados 1/2 valor mínimo 

6 a 15 segurados 1 x o valor mínimo 

16 a 50 segurados 2 x o valor mínimo 

51 a 100 segurados 5 x o valor mínimo 

101 a 500 segurados 10 x o valor mínimo 

501 a 1000 segurados 20 x o valor mínimo 

1001 a 5000 segurados 35 x o valor mínimo 

acima de 5000 segurados 50 x o valor mínimo 

 

§ 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos 

geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa 

de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, 

limitada aos valores previstos no parágrafo anterior.  

§ 6º A apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados 

não relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena 

administrativa de cinco por cento do valor mínimo previsto no art. 92, por 

campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitadas aos 

valores previstos no § 4º.  

§ 7º A multa de que trata o § 4º sofrerá acréscimo de cinco por cento por 

mês calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que o 

documento deveria ter sido entregue.  
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§ 8º O valor mínimo a que se refere o § 4º será o vigente na data da 

lavratura do auto-de-infração.  

§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV, 

mesmo quando não ocorrerem fatos geradores de contribuição 

previdenciária, sob pena da multa prevista no § 4º.  

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva 

para expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

§ 11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de 

que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à 

disposição da fiscalização." 

"Art. 33. ...........................................................................................................  

§ 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de 

débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores 

devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte." 

"Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo 

INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com 

atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 

a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes 

sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.  

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de 

vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por 

cento." 

"Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 11 de abril de 1997, 

sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá 

multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:  

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em 

notificação fiscal de lançamento:  

a) quatro por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;   

b) sete por cento, no mês seguinte;   

c) dez por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da 

obrigação;   

II - para pagamento de créditos incluídas em notificação fiscal de 

lançamento:  

a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;   

b) quinze por cento, após o 15º dia do recebimento da notificação;   

c) vinte por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de 

defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do 

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS;   

d) vinte e cinco por cento, após o 15º dia da ciência da decisão do Conselho 

de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida 

Ativa;   

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:  

a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;   



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2983/2011 
 

 

26 

b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento;   

c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 

devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de 

parcelamento;   

d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 

devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento.   

§ 1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo 

de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus 

incisos.  

§ 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo 

devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a 

multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.  

§ 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de 

parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para 

quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que 

for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o 

acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo." 

"Art. 38. .......................................................................................................  

§ 5º Será admitido o reparcelamento por uma única vez.  

§ 6º Sobre o valor de cada prestação mensal decorrente de parcelamento 

serão acrescidos, por ocasião do pagamento, juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que 

se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, para títulos 

federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º dia do mês da 

concessão do parcelamento até o mês anterior ao do pagamento e de um por 

cento relativamente ao mês do pagamento.  

§ 7º O deferimento do parcelamento pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS fica condicionado ao pagamento da primeira parcela.  

§ 8º Na hipótese do parágrafo anterior, não sendo paga a primeira parcela ou 

descumprida qualquer cláusula do acordo de parcelamento, proceder-se-á à 

inscrição da dívida confessada, salvo se já tiver sido inscrita na Dívida Ativa 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à sua cobrança judicial." 

"Art. 39. ......................................................................................................  

§ 3º O não recolhimento ou não parcelamento dos valores contidos no 

documento a que se refere o inciso IV do art. 32 importará na inscrição na 

Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS." 

"Art. 45. .....................................................................................................  

§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros 

moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento." 

"Art. 47. ........................................................................................................  

I - ..................................................................................................................  

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou 

redução de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total 

ou parcial, transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial 
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ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades de 

responsabilidade limitada;  

........................................................................................................................ "  

"Art. 55. ..........................................................................................................  

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e 

desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente 

ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades.  

......................................................................................................................." 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS manterão programa permanente de 

revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, 

a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.  

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de 

benefício, a Previdência Social notificará o beneficiário para apresentar 

defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias.  

§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal 

com aviso de recebimento e, não comparecendo o beneficiário nem 

apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao 

beneficiário por edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação 

na localidade.  

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem 

que tenha havido resposta, ou caso seja considerada pela Previdência Social 

como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será 

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário." 

"Art. 94. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá arrecadar e 

fiscalizar, mediante remuneração de 3,5% do montante arrecadado, 

contribuição por lei devida a terceiros, desde que provenha de empresa, 

segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, aplicando-se a essa 

contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei.  

............................................................................................................." 

"Art. 97. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a 

proceder a alienação ou permuta, por ato da autoridade competente, de bens 

imóveis de sua propriedade considerados desnecessários ou não vinculados 

às suas atividades operacionais.  

§ 1º Na alienação a que se refere este artigo será observado o disposto no 

art. 18 e nos incisos I, II e III do art. 19, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, alterada pelas Leis nºs 8.883, de 8 de junho de 1994, e 9.032, de 28 de 

abril de 1995.  

§ 2º (VETADO)" 

"Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos 

bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que 

procederá à hasta pública:  

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior 

ao da avaliação;  

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil.  
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§ 1º Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado o 

pagamento do valor da arrematação, na forma prevista para os 

parcelamentos administrativos de débitos previdenciários.  

§ 2º Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão.  

§ 3º O débito do executado será quitado na proporção do valor de 

arrematação.  

§ 4º O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela.  

§ 5º Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as 

seguintes disposições:  

a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será 

pago;   

b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor do 

credor, servindo a carta de título hábil para registro da garantia;   

c) indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, quando 

constituído penhor;   

d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, que 

será sempre o mesmo vigente para os parcelamentos de débitos 

previdenciários.   

§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas 

mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente, que será 

acrescido em cinqüenta por cento de seu valor a título de multa, e, 

imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.  

§ 7º Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver 

licitante, o INSS poderá adjudicar o bem por cinqüenta por cento do valor 

da avaliação.  

§ 8º Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de difícil 

venda, poderá ser negociado ou doado a outro órgão ou entidade pública que 

demonstre interesse na sua utilização.  

§ 9º Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício 

ou a requerimento do credor, determinar sucessivas repetições da hasta 

pública.  

§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do credor, poderá ficar como fiel 

depositário dos bens penhorados e realizar a respectiva remoção." 

"Art. 99. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá contratar 

leiloeiros oficiais para promover a venda administrativa dos bens, 

adjudicados judicialmente ou que receber em dação de pagamento.  

Parágrafo único. O INSS, no prazo de sessenta dias, providenciará alienação 

do bem por intermédio do leiloeiro oficial." 

 

Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e os arts. 31 e 122, e alterados os 

arts. 11, 16, 18, 34, 58, 74, 75, 86, 94, 96, 102, 103, 126, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, com a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.435, DE 6 DE JULHO DE 2011 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, que dispõe sobre a organização da 

Assistência Social.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 2º, 3º, 6º, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 23, 24, 28 e 36 da Lei 

nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º A assistência social tem por objetivos:  

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à 

prevenção da incidência de riscos, especialmente:  

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 

velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária; e 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família; 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a 

capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de 

vitimizações e danos;  

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no 

conjunto das provisões socioassistenciais.  

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social 

realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento 

de condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos 

sociais." (NR)" 

 

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas 

sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento 

aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de 

direitos.  

§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, 

permanente e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem 

benefícios de prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em 

situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as 

deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I 

e II do art. 18.  
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§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para 

o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e 

capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos 

desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.  

§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, 

permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados 

prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de 

novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação 

com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência 

social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos 

I e II do art. 18." (NR)"Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social fica organizada 

sob a forma de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de 

Assistência Social (Suas), com os seguintes objetivos:  

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação 

técnica entre os entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção social não 

contributiva;  

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e 

benefícios de assistência social, na forma do art. 6º-C;  

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, 

regulação, manutenção e expansão das ações de assistência social;  

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e 

municipais;  

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na 

assistência social;  

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e  

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos.  

 

§ 1º As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à 

família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice e, como base de organização, o 

território.  

§ 2º O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos 

de assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas por esta 

Lei.  

§ 3º A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome." (NR) 

 

"Art. 12. ............................................................................  

..........................................................................................  

 

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da 

gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito nacional; 

.......................................................................................... 

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 

e assessorar Estados, Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento." (NR)" 
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Art. 13. .............................................................................  

 

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no 

custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios 

estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social;  

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da 

gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito regional ou 

local; 

.......................................................................................... 

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 

e assessorar os Municípios para seu desenvolvimento." (NR) 

 

"Art. 14. ............................................................................  

 

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios 

eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos de 

Assistência Social do Distrito Federal; 

........................................................................................... 

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 

projetos de assistência social em âmbito local;  

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 

em seu âmbito." (NR) 

 

"Art. 15. .............................................................................  

 

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios 

eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais 

de Assistência Social; 

........................................................................................... 

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 

projetos de assistência social em âmbito local;  

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 

em seu âmbito." (NR) 

 

"Art. 16. As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e 

composição paritária entre governo e sociedade civil, são: 

...........................................................................................  

 

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao 

órgão gestor de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao seu 

funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas 

referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade 

civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições." (NR) 
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"Art. 17. ..............................................................................  

.............................................................................................  

§ 4º Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com 

competência para acompanhar a execução da política de assistência social, apreciar e aprovar 

a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências nacionais, 

estaduais, distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos, 

respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei 

específica." (NR) 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-

mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por 

sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo 

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o 

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que 

vivam sob o mesmo teto.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de 

natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com 

deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo.  

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo 

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os 

da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.  

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 

prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação 

continuada.  

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do 

grau de incapacidade, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por 

médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

........................................................................................" (NR) 

"Art. 21. ...........................................................................  

..........................................................................................  

 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou 

educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre 

outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com 

deficiência.  
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§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa 

com deficiência, inclusive em razão do seu ingresso no mercado de trabalho, não impede nova 

concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento." (NR) 

 

"Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares 

e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e 

às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 

calamidade pública.  

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão 

definidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis 

orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos 

de Assistência Social.  

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e 

Municípios dele participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias 

das 3 (três) esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com 

aqueles instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de 

maio de 2002." (NR)" 

 

Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades 

continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as 

necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei.  

§ 1º O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais.  

§ 2º Na organização dos serviços da assistência social serão criados 

programas de amparo, entre outros:  

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em 

cumprimento ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

II - às pessoas que vivem em situação de rua." (NR) 

 

"Art. 24. ..........................................................................  

.........................................................................................  

 

§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com 

deficiência serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada 

estabelecido no art. 20 desta Lei." (NR) 

 

"Art. 28. ...........................................................................  

 

§ 1º Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação 

da Política de Assistência Social nas 3 (três) esferas de governo gerir o Fundo de Assistência 

Social, sob orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social. 

............................................................................................  
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§ 3º O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado 

mediante cofinanciamento dos 3 (três) entes federados, devendo os recursos alocados nos 

fundos de assistência social ser voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e 

viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios desta política." (NR) 

 

"Art. 36. As entidades e organizações de assistência social que incorrerem 

em irregularidades na aplicação dos recursos que lhes foram repassados pelos poderes 

públicos terão a sua vinculação ao Suas cancelada, sem prejuízo de responsabilidade civil e 

penal." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 8.742, de 1993, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MF/MPS Nº 407, DE 12 DE AGOSTO DE 

2011 
 

Dispõe sobre os Auditores-Fiscais da Receita 

Federal do Brasil em exercício no Ministério 

da Previdência Social e em órgãos ou 

entidades vinculados têm assegurado o direito 

à remoção segundo as mesmas regras 

aplicáveis aos ocupantes do referido cargo em 

exercício na Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, nos tempos do art. 3º do Decreto nº 

6.131 de 2007 . 

 

Os Ministros de Estado da Fazenda, Interino, e da Previdência Social, no uso das 

atribuições que lhes confere o Decreto nº 6.131, de 21 de junho de 2007 , e tendo em vista o 

disposto na Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007 , e na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990 , 

 

Resolvem: 

 

Art. 1º Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil em exercício no 

Ministério da Previdência Social e em órgãos ou entidades vinculados têm assegurado o 

direito à remoção segundo as mesmas regras aplicáveis aos ocupantes do referido cargo em 

exercício na Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos tempos do art. 3º do Decreto nº 

6.131, de 21 de junho de 2007 . 

 

Art. 2º O ato de liberação de servidores ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da 

Receita Federal do Brasil contemplados em Concurso de Remoção ou Permuta não poderá 

exceder o prazo de 120 (cento de vinte) dias, a contar da data de homologação do respectivo 

concurso. 
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Art. 3º Fica delegada competência ao Secretário da Receita Federal do Brasil para 

praticar os atos de liberação de servidores em decorrência das remoções de que trata esta 

Portaria, independentemente do órgão de exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do 

Brasil. 

 

Art. 4º Convalidam-se as remoções previstas na relação anexa à Portaria RFB nº 

2.957, de 18 de dezembro de 2009, e no Anexo único da Portaria RFB nº 2.745, de 13 de 

maio de 2011. 

Parágrafo único. O ato de liberação dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da 

Receita Federal do Brasil referidos na relação anexa à Portaria nº 2.957, de 2009, deverá ser 

editado no prazo máximo de trinta dias a contar da publicação desta Portaria. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO 

 

Ministro de Estado da Fazenda 

 

Interino 

 

GARIBALDI ALVES FILHO 

 

Ministro de Estado da Previdência Social 
 

FIM DO DOCUMENTO 


